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DELIBERAÇÃO CONSEMA Nº 11, DE 22 DE OUTUBRO DE
2025

450ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA

Atribui tarefa à Comissão Temática Processante e de Normatização para a revisão e
atualização da Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2019.

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de sua competência legal,

Delibera:

Artigo 1º – Atribui à Comissão Temática Processante e de Normatização a tarefa de discutir,
revisar e atualizar a Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2019, que define as atividades
e empreendimentos de baixo impacto ambiental passíveis de licenciamento por
procedimento simplificado e informatizado, bem como autorizações.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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